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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÕES/AVERIGUAÇÕES 
 

MÊS DE JUNHO DE 2023 
 
 

De acordo com a solicitação, segue abaixo relatório conciso mensal do 

Departamento de Fiscalização do Conselho Regional de Enfermagem de Alagoas – 

COREN-AL. 

Município e Instituições Fiscalizados: 

 

Maceió: UBS DR. José Gonçalves Sobrinho, Mãos que Cuidam, UBS DR Didimo 

Otto Kummer, UBS DR Cláudio Medeiros, Distrito Sanitário Especial Indígena, HGE 

– Pediatria, UBS DR Hélvio Auto, Centro de Saúde da Pitanguinha, Hospital 

Veredas, Hospital MedRadius, Santa Casa de Misericórdia de Maceió, Ambulatório 

24h Nóelia Lessa, UPA Chã da Jaqueira e Programa Saúde em Casa – SESAU. 

Arapiraca: IV Centro de Saúde, UBS Manoel Teles, UBS Pau D’arco, UBS Bom 

Jardim – Pé leve, V Centro de Saúde, UBS Laranjal, UBS Boa Vista e UBS Brisa do 

Lago; 

Pilar: USF CAIC I; 

Carneiros: UBS Carneiros, Centro de Saúde Manoel José de Lima, Centro de 

Especialidades Cícera e UBS Agenor Rodrigues. 

 

Irregularidades/Ilegalidades encontradas nas fiscalizações – junho 2023. 

 

- Inexistência de anotação de responsabilidade técnica do serviço de 

enfermagem. Bases legais: Leis nº 2.604/1955, nº 6.839/1980, nº 7.498/1986, 

Decreto nº 94.406/1987 e Resoluções Cofen nº 139/1992 e 509/2016. 

- Inexistência, desatualização ou inadequação de cálculo de dimensionamento 

de pessoal de enfermagem. Bases legais: Lei nº 7.498/1986, Decreto nº 

94.406/1987, Resolução Cofen nº 529/2016, nº 311/2007 e nº 509/2016. 

- Inexistência de enfermeiro onde são desenvolvidas as atividades de 

enfermagem. Bases legais: Leis nº 775/1949, nº 2.604/1955, nº 7.498/1986 e 

Decreto nº 94.406/1987. 
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- Exercício irregular da Enfermagem. Bases legais: Lei 7.498/1986; Decreto 

94.406/1987; Resoluções Cofen nº: 516/2016, 524/2016, 536/2017, 560/2017, 

564/2017, 580/2018, 581/2018, 593/2018, 603/2019, 609/2019 ou as que 

sobrevierem. 

 

- Inexistência ou inadequação de documento(s) relacionado(s) ao 

gerenciamento dos processos de trabalho do serviço de Enfermagem. Bases 

legais: Lei 7.498/1986; Decreto 94.406/1987; Resoluções Cofen nº: 516/2016, 

524/2016, 536/2017, 560/2017, 564/2017, 580/2018, 581/2018, 593/2018, 603/2019, 

609/2019 ou as que sobrevierem. 

 

 

Foram emitidas pelo Departamento de Fiscalização 29 Certidões de 

Responsabilidade Técnica para empresas e enfermeiras. 

 

O Departamento de Fiscalização recebeu 10 denúncias no mês de junho de 2023.  

 

 

Maceió, 13 de julho de 2023. 

 

Atenciosamente,  

 

José Weslley Feitoza Santos Clemente 

Coordenador do Departamento de Fiscalização 

COREN-AL - nº 205.397- ENF 
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